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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

Semanário Oficial - Ano XXVI - Edição 1.415 - EXTRA - 1º de julho de 2019

Expediente: A publicação do Semanário Oficial do Município de Paulínia obedece à Lei 1.753 de 09/11/93, que cria a Imprensa Oficial do Município de Paulínia. Este Semanário veicula atos oficiais do Município, e outros 
atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade do Gabinete do Prefeito (Serviço de Expediente e Departamento de Comunicação Social), Secretaria de Planejamento e 
Coordenação (Serviço de Informática) e Secretaria de Negócios Jurídicos. Versão Digital.

LEIS
Lei nº 3690, de 01 de JULHO de 2019

“ALTeRA O ARTiGO 1º dA Lei 2490, de 21 de deZeMBRO de 2001, QUe 
diSPÕe SOBRe A COnCeSSÃO de AUXÍLiO ALiMenTAÇÃO; e ALTeRA O 
ARTiGO 1º dA Lei 2493, de 21 de deZeMBRO de 2001, QUe diSPÕe SO-
BRe A COnCeSSÃO de AUXÍLiO SAÚde, AOS SeRVidOReS PÚBLiCOS 
MUniCiPAiS dA AdMiniSTRAÇÃO diReTA dA MUniCiPALidAde de PAU-
LÍniA, AUTÁRQUiCA e FUndACiOnAL e dÁ OUTRAS PROVidÊnCiAS.”

  
A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de Paulínia, SAnCiO-
nO e PROMULGO a seguinte Lei:
  
Artigo 1° - O artigo 1º da Lei nº 2490, de 21 de dezembro de 2001 passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 1º - Fica concedido o auxílio alimentação, nos valores expressos no parágrafo 
1º, por mês a ser pago aos servidores públicos municipais da Administração Direta 
da Municipalidade de Paulínia, Autárquica e Fundacional.

§ 1º -  O Auxílio alimentação será de R$ 800,00 (oitocentos reais), a partir do dia 
primeiro do mês de maio de 2019.

§ 2º -  Não haverá incidência de recolhimento previdenciário sobre o presente 
auxílio.

§ 3º - Ainda que o servidor ocupe mais de um emprego e/ou cargo público, seja 
efetivo, seja em confiança ou em comissão, o auxílio alimentação será único, limi-
tado ao valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).”

Artigo 2º - O artigo 1º da Lei nº 2493, de 21 de dezembro de 2001 passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 1º - Fica concedido o auxílio saúde, nos valores expressos no parágrafo 1º, 
por mês, a ser pago aos servidores públicos municipais da Administração Direta 
da Municipalidade de Paulínia, Autárquica e Fundacional.

§ 1º - O auxílio saúde será de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, a partir do dia 
primeiro do mês de maio de 2019.

§ 2º - Não haverá incidência de recolhimento previdenciário sobre o presente au-
xílio.

§ 3º - Ainda que o servidor ocupe mais de um emprego e/ou cargo público, seja 
efetivo ou em confiança ou em comissão, o auxílio saúde será único, limitado ao 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 1º de maio de 2019, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente as Leis Municipais nº 3556, de 05 de julho de 2017 e 3557, de 05 

PORTARIAS

de julho de 2017.

Paulínia, 01 de julho de 2019.

AnTOniO MiGUeL FeRRARi
Prefeito Municipal

Lavrado e publicado no Gabinete do Prefeito, na data supra.

dr. AdeMAR SiLVeiRA PALMA JUniOR
Secretário de Negócios Jurídicos - Interino

PORTARiA n.º 379/2019

eXOneRA, OCUPAnTe de CARGO de PROViMenTO eM COMiSSÃO. 
 
O cidadão AnTOniO MiGUeL FeRRARi, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
R e S O L V e:

I – Exonerar, o Sr. MARCeLO APAReCidO BARRACA, portador do RG nº 
24.996.452-1 – SSP/SP, matrícula funcional 13.472-4, do cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Gabinete de Secretário, junto a Secretaria Municipal de 
Administração.

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir de 27 de junho do corrente ano. 
                                                                  
CUMPRA-Se. ReGiSTRe-Se. PUBLiQUe-Se.

Paulínia, 01 de julho de 2.019.

AnTOniO MiGUeL FeRRARi
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARiA n.º 380/2019

eXOneRA, A PedidO, A SeRVidORA e dA OUTRAS PROVidenCiAS.                                                                                          
 
O cidadão AnTOniO MiGUeL FeRRARi, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
R e S O L V e:

I – Exonerar, a pedido, nos termos do protocolado administrativo nº 14.722/2019, a 
servidora BenediTA PiReS de ALMeidA, portadora do CPF nº 176.950.638-19, 
matrícula funcional 9330-0, do cargo de Agente de Apoio Operacional, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SE, a partir de 01/07/2019, em decorrência da 
concessão de sua aposentadoria pelo Instituto PAULiPReV, declarando a vacân-
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cia do correspondente cargo. 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                               
CUMPRA-Se. ReGiSTRe-Se. PUBLiQUe-Se.

Paulínia, 01 de julho de 2.019.

AnTOniO MiGUeL FeRRARi
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARiA n.º 381/2019

eXOneRA, A PedidO, A SeRVidORA e dA OUTRAS PROVidenCiAS.                                                                                          
 
O cidadão AnTOniO MiGUeL FeRRARi, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
R e S O L V e:

I – Exonerar, a pedido, nos termos do protocolado administrativo nº 14.918/2019, 
a servidora MARiA dO CARMO COSTA FeRReiRA, portadora do CPF nº 
123.738.148-70, matrícula funcional 6425-4, do cargo de Monitor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação - SE, a partir de 01/07/2019, em decorrência da 
concessão de sua aposentadoria pelo Instituto PAULiPReV, declarando a vacân-
cia do correspondente cargo. 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                               
CUMPRA-Se. ReGiSTRe-Se. PUBLiQUe-Se.

Paulínia, 01 de julho de 2.019.

AnTOniO MiGUeL FeRRARi
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARiA n.º 382/2019

eXOneRA, A PedidO, A SeRVidORA e dA OUTRAS PROVidenCiAS.                                                                                          
 
O cidadão AnTOniO MiGUeL FeRRARi, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
R e S O L V e:

I – Exonerar, a pedido, nos termos do protocolado administrativo nº 14.145/2019, 
a servidora ROSAne APAReCidA BASSAni, portadora do CPF nº 280.836.348-
67, matrícula funcional 6124-7, do cargo de educador infantil, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação - SE, a partir de 01/07/2019, em decorrência da con-
cessão de sua aposentadoria pelo Instituto PAULiPReV, declarando a vacância 
do correspondente cargo. 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                                  
CUMPRA-Se. ReGiSTRe-Se. PUBLiQUe-Se.

Paulínia, 01 de julho de 2.019.

AnTOniO MiGUeL FeRRARi
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARiA n.º 383/2019

eXOneRA, A PedidO, A SeRVidORA e dA OUTRAS PROVidenCiAS.                                                                                          

O cidadão AnTOniO MiGUeL FeRRARi, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
R e S O L V e:

I – Exonerar, a pedido, nos termos do protocolado administrativo nº 14.146/2019, 
a servidora JOSeFA RiBeiRO PinHeiRO, portadora do CPF nº 016.412.778-07, 
matrícula funcional 6497-1, do cargo de Auxiliar de enfermagem lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde - SS, a partir de 01/07/2019, em decorrência da con-
cessão de sua aposentadoria pelo Instituto PAULiPReV, declarando a vacância 
do correspondente cargo. 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                            
CUMPRA-Se. ReGiSTRe-Se. PUBLiQUe-Se.

Paulínia, 01 de julho de 2.019.

AnTOniO MiGUeL FeRRARi
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARiA n.º 384/2019

eXOneRA, A PedidO, A SeRVidORA e dA OUTRAS PROVidenCiAS.                                                                                          
 
O cidadão AnTOniO MiGUeL FeRRARi, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
R e S O L V e:

I – Exonerar, a pedido, nos termos do protocolado administrativo nº 15.271/2019, 
a servidora CARMen AdRiAnA CAPeCCi, portadora do CPF nº 053.912.428-19, 
matrícula funcional 9777-2, do cargo de enfermeira, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde - SS, a partir de 01/07/2019, em decorrência da concessão de sua 
aposentadoria pelo Instituto PAULiPReV, declarando a vacância do correspon-
dente cargo. 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                                  
CUMPRA-Se. ReGiSTRe-Se. PUBLiQUe-Se.

Paulínia, 01 de julho de 2.019.

AnTOniO MiGUeL FeRRARi
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e 
publicada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data 
supra.

PORTARiA n.º 385/2019

eXOneRA, A PedidO, A SeRVidORA e dA OUTRAS PROVidenCiAS.                                                                                          
 
O cidadão AnTOniO MiGUeL FeRRARi, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
R e S O L V e:

I – Exonerar, a pedido, nos termos do protocolado administrativo nº 14.144/2019, 
o servidor JOSÉ AnTOniO RiBeiRO, portador do CPF nº 544.981.638-34, matrí-
cula funcional 6395-9, do cargo de Técnico em Radiologia, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SS, a partir de 03/07/2019, em decorrência da concessão 
de sua aposentadoria pelo Instituto PAULiPReV, declarando a vacância do cor-
respondente cargo. 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
                                    
CUMPRA-Se. ReGiSTRe-Se. PUBLiQUe-Se.

Paulínia, 01 de julho de 2.019.
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CONSELHO DA EDUCAÇÃO

AnTOniO MiGUeL FeRRARi
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

COnVOCAÇÃO PARA ReUnÃO

Conselho Municipal de educação de Paulínia

A Presidente da Câmara FUNDEB, no uso de suas atribuições COnVOCA, os 
membros do CME para se reunirem no dia 24 de julho de 2019, às 14h, em aten-
dimento a demanda deste supracitado Conselho. 
LOCAL dA ReUniÃO: Casa dos Conselhos/Sede do Conselho Municipal de Edu-
cação de Paulínia, localizado na Av: Getúlio Vargas, 527- Nova Paulínia.

nARA MARTinS MOReTTi
Presidente da Câmara FUNDEB-CME
Exercício 2019-2020

COnVOCAÇÃO PARA ReUniÃO

Conselho Municipal de educação de Paulínia

O Presidente Pleno do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribui-
ções COnVOCA, os membros do CME para se reunirem no dia 25 de julho de 
2019, às 8 horas em atendimento a demanda deste supracitado Conselho nos 
horários que seguem:
LOCAL dA ReUniÃO: Casa dos Conselhos/Sede do Conselho Municipal de Edu-
cação de Paulínia, localizado na Av: Getúlio Vargas, 527- Nova Paulínia.

AndRÉ LUiS FeRnAndeS dA SiLVA
Presidente Pleno- CME
Exercício 2019-2020
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